
Av.Augusto Severo, nº 84, 7º andar - Bairro Glória, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20021-040
Telefone: 2105-0291 - hƩp://www.ans.gov.br

PROCESSO Nº:  33910.012014/2017-19

 EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2017

PREÂMBULO

Torna-se  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  a  Agência  Nacional  de  SaúdeSuplementar, Autarquia Especial, vinculada ao Ministério da Saúde, criada pela Lei nº 9.961, de 28 de
Janeiro de 2000, com sede na Av. Augusto Severo, nº 84, Ediİcio Barão de Mauá, Glória, na cidade doRio  de  Janeiro,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.589.068/000146,  por  meio  da  Gerência  Geral  deAdministração e Finanças, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do ƟpoMENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 demaio de 2005, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de
2012, das Instruções NormaƟvas SLTI/MPOG nº 02, de 30 de abril de 2008, nº 02, de 11 de outubro de2010 e nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, daLei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão:26/09/2017
Horário: 10:00 horas.
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO
1.1. O  objeto  da  presente  licitação  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  acontratação de serviços de serviço telefônico de Discagem Direta  Gratuita –  DDG,  na modalidade0800, no sistema de tarifação reversa, para chamadas oriundas de terminais fixos e móveis (locais elongas distâncias) direcionadas às  dependências da Central de Relacionamento da ANS localizada na
cidade do Rio  de Janeiro  e  prestação de Serviço Telefônico  Fixo  Comutado na Modalidade LongaDistância Nacional (fixo-fixo e fixo-móvel) e de Serviço Telefônico Fixo Comutado (fixo-fixo e fixomóvel)na  Modalidade  Local,  a  ser  executado  de  forma  conơnua,  conforme  condições,  quanƟdades  eexigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,facultando-se ao licitante a parƟcipação em quantos itens forem de seu interesse.

SEI/ANS - 3808509 - Edital de Licitação https://sei.ans.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_we...

1 de 38 13/09/2017 11:31



2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentáriaprópria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2017, na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 36213/25003
Fonte:0174
Programa de Trabalho: 10.125.2015.4339.0001
Elemento de Despesa: 33903958
3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  aparƟcipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no
síƟo www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçõesinerentes a este Pregão.
3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,  não cabendo ao provedor dosistema, ou ao órgão ou enƟdade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danosdecorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.5. A perda  da senha  ou a  quebra de sigilo  deverá  ser  comunicada imediatamente aoprovedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1. Poderão parƟcipar deste Pregão interessados cujo ramo de aƟvidade seja compaơvelcom  o  objeto  desta  licitação,  e  que  estejam  com  Credenciamento  regular  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores  –  SICAF,  conforme disposto  no §3º  do arƟgo 8º da INSLTI/MPOG nº 2, de 2010.
4.2. Não poderão parƟcipar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de parƟcipar de licitações e celebrar contratos administraƟvos, na forma
da legislação vigente;
4.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administraƟva ou judicialmente;
4.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no arƟgo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
4.2.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial  ou extrajudicial,  concurso de
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;
4.2.5. enƟdades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3. Será  permiƟda  a  parƟcipação  de  cooperaƟvas,  desde  que  apresentem  modelo  de
gestão  operacional  adequado  ao  objeto  desta  licitação,  com  comparƟlhamento  ou  rodízio  dasaƟvidades  de  coordenação  e  supervisão  da  execução  dos  serviços,  e  desde  que  os  serviçoscontratados  sejam  executados  obrigatoriamente  pelos  cooperados,  vedando-se  qualquerintermediação ou subcontratação.
4.4. Como condição para parƟcipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
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campo próprio do sistema eletrônico, relaƟvo às seguintes declarações:
4.4.1.  que cumpre os requisitos estabelecidos no arƟgo 3° da Lei Complementar nº 123,de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante nãoter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaƟva;
4.4.2. que está ciente e concorda com as condições conƟdas no Edital e seus anexos, bemcomo de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
4.4.3. que  inexistem  fatos  impediƟvos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  daobrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.4.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parƟr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos doarƟgo 7°, XXXIII, da ConsƟtuição.
4.4.5. qu  e  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da  Instrução
NormaƟva SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.
5. DO ENVIO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data ehorário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaƟcamente a fase derecebimento de propostas.
5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarãoo horário de Brasília – DF.
5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nomeno sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessãopública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  dainobservância de quaisquer mensagens emiƟdas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até  a  abertura  da  sessão,  os  licitantes  poderão  reƟrar  ou  subsƟtuir  as  propostas
apresentadas. 
5.6. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.6.1. valor mensal e anual do item ;
5.6.2. Descrição detalhada do objeto.

5.7. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta vinculam a Contratada.
5.8. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ouindiretamente na prestação dos serviços.
5.9. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, o licitante deverá incluir, nocampo  das  condições  da  proposta  do  sistema  eletrônico,  o  valor  correspondente  à  contribuição
prevista no art. 18-B da Lei Complementar n. 123, de 2006.
5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da datade sua apresentação.
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6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A  abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistemaeletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelasque não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,  contenham víciosinsanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.2.1. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  comacompanhamento em tempo real por todos os parƟcipantes.
6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiƟvo emsenƟdo contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaƟcamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas parƟciparão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.
6.5. Iniciada a etapa compeƟƟva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamentepor meio de sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual do item .
6.6. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  paraabertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O intervalo  mínimo de  diferença de valores  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto emrelação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá serde 0,01% ( um centésimo por cento ).

6.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão serdesconsiderados  pelo  pregoeiro,  devendo  a  ocorrência  ser  comunicada  imediatamente  àSecretaria de LogísƟca e Tecnologia da Informação.
6.7.2. Na hipótese do subitem anterior,  a  ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

6.8. O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  inferior  ao  úlƟmo  por  ele  ofertado  e
registrado pelo sistema.     

6.8.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior avinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos.
6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,do valor do menor lance registrado, vedada a idenƟficação do licitante.
6.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeƟƟva do Pregão, osistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.12. Se  a  desconexão  perdurar  por  tempo  superior  a  10  (dez)  minutos,  a  sessão  serásuspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos parƟcipantes.
6.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistemaeletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de
tempo  de  até  30  (trinta)  minutos,  aleatoriamente  determinado  pelo  sistema,  findo  o  qual  será
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automaƟcamente encerrada a recepção de lances.
6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, nahipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o úlƟmo lance por ele ofertado, para efeito
de ordenação das propostas.
6.15. Encerrada a etapa de lances, será efeƟvada a verificação automáƟca, junto à ReceitaFederal,  do  porte  da  enƟdade  empresarial.  O  sistema  idenƟficará  em  coluna  própria  as
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperaƟvas parƟcipantes, procedendo àcomparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como dasdemais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
6.16. Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  esociedades cooperaƟvas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da propostaou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
úlƟma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazode 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáƟca para tanto.
6.18. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaƟva melhorclassificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantesmicroempresa,  empresa  de  pequeno  porte  e  sociedade  cooperaƟva  que  se  encontrem  naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, noprazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.1. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lancesequivalentes não serão considerados iguais,  vez que a ordem de apresentação das propostaspelos licitantes é uƟlizada como um dos critérios de classificação.
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiroexaminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem comoquanto ao cumprimento das especificações do objeto.
7.2. Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor  com  valor  superior  ao  preço
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
7.3. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que, comprovadamente,for  insuficiente para  a  cobertura  dos custos  da contratação,  apresente  preços global  ou  unitários
simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompaơveis  com  os  preços  dos  insumos  e  salários  demercado, acrescidos dos respecƟvos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenhaestabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
7.4. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  danecessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3°do arƟgo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOGnº 2, de 2008.
7.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos
preços  ofertados  para  o  mesmo  item,  não  sendo  possível  a  sua  imediata  desclassificação  porinexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.
7.6. Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  aexequibilidade  e  a  legalidade  das  propostas,  devendo  apresentar  as  provas  ou  os  indícios  quefundamentam a suspeita.
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7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio defuncionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 02 (duas)horas, sob
pena de não aceitação da proposta.

7.7.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escritae jusƟficada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceitapelo Pregoeiro.
7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a propostaou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a novadata e horário para a conƟnuidade da mesma.
7.10. O Pregoeiro poderá encaminhar,  por meio do sistema eletrônico,  contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

7.10.1. Também nas hipóteses  em que o  Pregoeiro  não aceitar  a  proposta  e passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obƟdo preço melhor.
7.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arƟgos 44
e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8. DA HABILITAÇÃO
8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentorda proposta classificada em primeiro lugar,  o Pregoeiro verificará o eventual  descumprimento dascondições de parƟcipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parƟcipação nocertame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF;
8.1.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  manƟdo  pelaControladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraƟva,manƟdo  pelo  Conselho  Nacional  de  JusƟça  (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
8.1.4. Lista de Inidôneos, manƟda pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambémde seu sócio majoritário, por força do arƟgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela práƟca de ato de improbidade administraƟva, a proibiçãode contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóciomajoritário.
8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, porfalta de condição de parƟcipação.

8.2. O Pregoeiro,  então,  consultará  o  Sistema de Cadastro  Unificado de Fornecedores  –SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômicafinanceira e habilitação técnica conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, daInstrução NormaƟva SLTI/MPOG nº 2, de 2010.
8.2.1. Também  poderão  ser  consultados  os  síƟos  oficiais  emissores  de  cerƟdões,
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especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
8.2.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a cerƟdão correspondente através dosíƟo  oficial,  ou  na  hipótese  de  se  encontrar  vencida  no  referido  sistema,  o  licitante  será
convocado  a  encaminhar,  no  prazo  de  02  (duas)  horas,  documento  válido  que  comprove  oatendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto àcomprovação  da  regularidade  fiscal  das  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e
sociedades cooperaƟvas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.3. Os  licitantes  que  não  esƟverem  cadastrados  no  Sistema  de  Cadastro  Unificado  deFornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução NormaƟva SLTI/MPOG
nº  2,  de  2010,  deverão  apresentar  a  seguinte  documentação  relaƟva  à  Habilitação  Jurídica  e  àRegularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes:
8.4. Habilitação jurídica:

8.4.1. No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  EmpresasMercanƟs, a cargo da Junta Comercial da respecƟva sede;
8.4.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: CerƟficado da Condiçãode Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cujaaceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenƟcidade  no  síƟowww.portaldoempreendedor.gov.br;
8.4.3. No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidadelimitada - EIRELI: ato consƟtuƟvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registradona Junta  Comercial  da  respecƟva sede,  acompanhado de documento comprobatório  de seus
administradores;
8.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil dasPessoas  Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus
administradores;
8.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: cerƟdão expedida pelaJunta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove acondição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do arƟgo 8° da InstruçãoNormaƟva n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;
8.4.6. No caso de sociedade cooperaƟva: ata de fundação e estatuto social em vigor, coma ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito noRegistro Civil das Pessoas Jurídicas da respecƟva sede, bem como o registro de que trata o art.
107 da Lei nº 5.764, de 1971.
8.4.7. Inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs onde opera, com averbaçãono Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o parƟcipante sucursal, filial ou agência;
8.4.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decretode autorização;
8.4.9. No  caso  de  exercício  de  aƟvidade  de  telefonia,  apresentar  comprovante  deautorização de operação da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL;
8.4.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respecƟva;

8.5. Regularidade fiscal e trabalhista:
8.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro dePessoas Físicas, conforme o caso;
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8.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçãode cerƟdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federaise à Dívida AƟva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaƟvos à SeguridadeSocial,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.5.3. prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS);
8.5.4. prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  JusƟça  do  Trabalho,mediante a apresentação de cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º demaio de 1943;
8.5.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relaƟvo ao domicílio ousede do licitante, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto contratual;
8.5.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
8.5.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados aoobjeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição mediante  a  apresentação  de  declaração  daFazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.5.8. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperaƟva, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito decomprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena deinabilitação.
8.5.9. A licitante melhor  classificada deverá,  também, apresentar a  documentação de
regularidade  fiscal  das  microempresas  e/ou  empresas  de  pequeno  porte  que  serãosubcontratadas  no  decorrer  da  execução  do  contrato,  ainda  que  exista  alguma  restrição,
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.

8.6. Os  licitantes  que  não  esƟverem  cadastrados  no  Sistema  de  Cadastro  Unificado  deFornecedores – SICAF no nível da Qualificação Econômico-Financeira, conforme Instrução NormaƟvaSLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação:
8.6.1. cerƟdão negaƟva  de feitos  sobre  falência,  recuperação  judicial  ou  recuperação
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
8.6.2. balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  úlƟmo  exercício  social,  jáexigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua subsƟtuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados poríndices  oficiais  quando  encerrado  há  mais  de  3  (três)  meses  da  data  de  apresentação  daproposta;

8.6.2.1. no  caso  de  empresa  consƟtuída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  aapresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período deexistência da sociedade;
8.6.3.  comprovação  da  boa  situação  financeira  da  empresa  mediante  obtenção  deíndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),obƟdos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo
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Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

8.6.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ouigual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e LiquidezCorrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10 % (dez por cento) do valor esƟmado
da contratação ou do item perƟnente.
8.6.5. As  licitantes  deverão  ainda  complementar  a  comprovação  da  qualificaçãoeconômico-financeira por meio de:
8.6.5.1. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos,conforme modelo constante do Anexo V, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos
firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciaƟva privada, vigentes na data da sessãopública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendoeste ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital;

8.6.5.1.1. a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhadada  Demonstração  do  Resultado  do  Exercício  (DRE)  relaƟva  ao  úlƟmo  exercício  social,
quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para
menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração doResultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidasjusƟficaƟvas.

8.7. No caso de licitação para  locação de materiais  ou para  fornecimento de bens parapronta entrega, não se exigirá da microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação debalanço patrimonial do úlƟmo exercício social.
8.8. As empresas, cadastradas ou não no SICAF,  deverão comprovar, ainda, a qualificaçãotécnica, por meio de:

8.8.1.  Registro  ou  inscrição  da  empresa  licitante  na  enƟdade  profissional  Agência
Nacional de Telecomunicações – ANATEL, em plena validade;
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8.8.2. Comprovação  de  apƟdão  para  a  prestação  dos  serviços  em  caracterísƟcas,quanƟdades e prazos compaơveis com o objeto desta licitação, ou com o item perƟnente, por
período não inferior a três anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoasjurídicas de direito público ou privado.

8.8.2.1. Os  atestados  referir-se-ão  a  contratos  já  concluídos  ou  já  decorrido  nomínimo  um  ano  do  início  de  sua  execução,  exceto  se  houver  sido  firmado  para  ser
executado em prazo inferior, apenas aceito mediante a apresentação do contrato.
8.8.2.2. Os  atestados  deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no  âmbito  de  suaaƟvidade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;
8.8.2.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da  legiƟmidade dos atestados apresentados,  apresentando,  dentre  outros  documentos,cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local emque foram prestados os serviços.

8.8.3. Em  relação  às  licitantes  cooperaƟvas  será,  ainda,  exigida  a  seguinte
documentação:
8.8.4. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para acontratação e que executarão o contrato, com as respecƟvas atas de inscrição e a comprovaçãode que estão domiciliados na localidade da sede da cooperaƟva, respeitado o disposto nos arts.4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;
8.8.5. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI;
8.8.6. A  comprovação  do  capital  social  proporcional  ao  número  de  cooperadosnecessários à prestação do serviço;
8.8.7. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
8.8.8. A  comprovação  de  integração  das  respecƟvas  quotas-partes  por  parte  doscooperados que executarão o contrato; e
8.8.9. Os  seguintes  documentos  para  a  comprovação  da  regularidade  jurídica  dacooperaƟva: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento  dos  fundos  insƟtuídos  pelos  cooperados,  com  a  ata  da  assembleia;  d)  editais  deconvocação das três úlƟmas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) atada sessão que os cooperados autorizaram a cooperaƟva a contratar o objeto da licitação;
8.8.10. A úlƟma auditoria contábil-financeira da cooperaƟva, conforme dispõe o art. 112da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigidapelo órgão fiscalizador.

8.9. O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os
beneİcios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) daapresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úlƟmo exercício.
8.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão serapresentados  em  meio  digital  pelos  licitantes,  por  meio  de  funcionalidade  presente  no  sistema
(upload), no prazo de 02( duas ) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somentemediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio dadocumentação  por  meio  do  e-mail  licitacao@ans.gov.br.  Posteriormente,  os  documentos  serão
remeƟdos  em original,  por  qualquer  processo  de  cópia  reprográfica,  autenƟcada  por  tabelião  denotas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgãoda imprensa oficial, para análise, no prazo de 48 9quarenta e oito) horas, após encerrado o prazo para
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o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail.
8.11. A existência de restrição relaƟvamente à regularidade fiscal não impede que a licitantequalificada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaƟva equiparada
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fasede habilitação.
8.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequenoporte ou sociedade cooperaƟva equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no
que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após adeclaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,
a  critério  da  administração  pública,  quando  requerida  pelo  licitante,  mediante  apresentação  dejusƟficaƟva.
8.13. A  não-regularização  fiscal  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior  acarretará  ainabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão
pública.
8.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeirosuspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a conƟnuidade da mesma.
8.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação,  deixar de apresentar
quaisquer  dos  documentos  exigidos  para  a  habilitação,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  oestabelecido neste Edital.
8.16. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrênciade empate ficto, previsto nos arƟgos 44 e 45 da LC n°123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.17. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
9.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores àrealização  da  sessão  pública  precedente  ou  em  que  seja  anulada  a  própria  sessão  pública,situação em que serão repeƟdos os atos anulados e os que dele dependam.
9.1.2. Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  olicitante declarado vencedor não assinar o contrato, não reƟrar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses,serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente  posteriores  ao  encerramento  da  etapa  delances.

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessãoreaberta.
9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e e-mail, de acordocom a fase do procedimento licitatório.
9.2.2. A  convocação  feita  por  e-mail  ou  fac-símile  dar-se-á  de  acordo  com os  dadosconƟdos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa,  daƟlografada ou digitada,  em uma via,  sem
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emendas,  rasuras,  entrelinhas ou ressalvas,  devendo a úlƟma folha ser assinada e as  demaisrubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao
lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.
10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração nodecorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.2.1. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta vinculam a Contratada.

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  de  microempresa,empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaƟva, se for o caso, será concedido o prazo de nomínimo  trinta  minutos,  para  que  qualquer  licitante  manifeste  a  intenção  de  recorrer,  de  forma
moƟvada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais moƟvos, em
campo próprio do sistema.
11.2. Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempesƟvidade  e  a
existência  de  moƟvação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,fundamentadamente.

11.2.1. Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenasverificará as condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A  falta  de  manifestação  moƟvada  do  licitante  quanto  à  intenção  de  recorrerimportará a decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admiƟdo o recurso, o recorrente terá, a parƟr de então, o prazo de trêsdias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,inƟmados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema  eletrônico,  emoutros  três  dias,  que  começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhesassegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insusceơveis  deaproveitamento.
11.4. Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  noendereço constante neste Edital.
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1. O  objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  declarado  vencedor,  por  ato  doPregoeiro,  caso não haja  interposição de recurso,  ou pela  autoridade competente,  após a  regular
decisão dos recursos apresentados.
12.2. Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praƟcados,  a  autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
13.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato,
prestará garanƟa no valor correspondente a  05 % (cinco por cento) do valor do Contrato, que seráliberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais.

13.1.1. A  inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação  da  garanƟa  acarretará  aaplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso,
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até o máximo de 2% (dois por cento).
13.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover arescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;

13.2. A validade da garanƟa, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger umperíodo de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.
13.3. A garanƟa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

13.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
13.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante aexecução do contrato;
13.3.3. multas moratórias e puniƟvas aplicadas pela Administração à contratada; e 
13.3.4. obrigações trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza,  não adimplidaspela contratada, quando couber.

13.4. A modalidade seguro-garanƟa somente será  aceita  se  contemplar  todos os  eventosindicados no item anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN SLTI/MPOG 02/2008, observada a
legislação que rege a matéria.
13.5. A  garanƟa  em dinheiro  deverá  ser  efetuada  na  Caixa  Econômica  Federal  em conta
específica com correção monetária, em favor do contratante;
13.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garanƟadeverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.
13.7. Se o valor da garanƟa for uƟlizado total ou parcialmente em pagamento de qualquerobrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respecƟva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) diasúteis, contados da data em que for noƟficada.
13.8. A Contratante executará a garanƟa na forma prevista na legislação que rege a matéria.
13.9. Será considerada exƟnta a garanƟa:

13.9.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento deimportâncias  depositadas  em  dinheiro  a  ơtulo  de  garanƟa,  acompanhada  de  declaração  da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas docontrato;
13.9.2.  no  prazo de  três  meses  após  o  término  da  vigência,  caso  a  Contratante  não
comunique a ocorrência de sinistros.

14. DO TERMO DE CONTRATO
14.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a parƟr da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, cuja vigência será de
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse da Contratante até o limite de 60 (sessenta)meses, conforme disciplinado no contrato.
14.2. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bemcomo ao Cadastro InformaƟvo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos
autos do processo.

14.2.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizara sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação daspenalidades previstas no edital e anexos.
14.3. AlternaƟvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enƟdade para a
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assinatura  do  Termo de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento  equivalente,  a  Administração  poderáencaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias,a contar da data de seu recebimento.
14.4. O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual período, porsolicitação jusƟficada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15. DO REAJUSTE
15.1. As  regras  acerca  do reajuste  do valor  contratual  são as  estabelecidas  no Termo de
Contrato, anexo a este Edital.
16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As  obrigações  da  Contratante  e  da  Contratada  são  as  estabelecidas  no  Termo  deReferência.
18. DO PAGAMENTO
18.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 05 (cinco) dias, contados
da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  contendo  o  detalhamento  dos  serviços  executados  e  os
materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta correnteindicados pelo contratado.O pagamento será efetuado com base no serviço efeƟvamente realizado,considerando o número de ligações recebidas e realizadas, as quais deverão ser comprovadas atravésde  relatório  gerencial  mensal,  contemplando  o  volume  diário  de  chamadas,  além  da  indicaçãoestaơsƟca por horário, duração das chamadas, cidade e estado.
18.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de quetrata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) diasúteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº8.666, de 1993.
18.3. A  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  deverá  ocorrer  no  prazo  de   05  (cinco)  dias,contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.
18.4. O pagamento será efetuado mensalmente até 05 (cinco) dias úteis contados a parƟr dorecebimento definiƟvo do serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminaƟva, em 02
(duas)  vias,  acompanhada dos relatórios citados no item 9.1 do Termo de Referência (  Anexo I  ),devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto nos ArƟgo 73 da Lei nº 8.666/93, apósa aceitação dos serviços faturados, cumpridas todas as exigências contratuais. 
18.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos perƟnentes àcontratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como  por  exemplo,obrigação financeira pendente,  decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,  o pagamentoficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretandoqualquer ônus para a Contratante.
18.6. Nos termos do arƟgo 36, § 6°, da Instrução NormaƟva SLTI/MPOG n° 02, de 2008, seráefetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo dassanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

18.6.1. não produziu os resultados acordados;
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18.6.2. deixou de executar as aƟvidades contratadas, ou não as executou com a qualidademínima exigida;
18.6.3. deixou de uƟlizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou uƟlizou-os com qualidade ou quanƟdade inferior à demandada.

18.7. Será considerada data  do pagamento o  dia  em que constar como emiƟda a  ordembancária para pagamento.
18.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar amanutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
18.9. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  seráprovidenciada  sua  advertência,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,  regularize  suasituação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.
18.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratantedeverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para quesejam acionados os meios perƟnentes e necessários para garanƟr o recebimento de seus créditos. 
18.11. PersisƟndo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  àrescisão contratual nos autos do processo administraƟvo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.
18.12. Havendo a efeƟva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aoSICAF. 
18.13. Somente por moƟvo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse públicode  alta  relevância,  devidamente  jusƟficado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima  autoridade  da
contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.
18.14. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislaçãoaplicável.

18.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retençãotributária  quanto aos  impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,  o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

18.15. Nos  casos  de eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que a  Contratada  não  tenhaconcorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeiradevida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efeƟvo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
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TX = Percentual da taxa anual = 6%365

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. Comete  infração  administraƟva,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  olicitante/adjudicatário que:

19.1.1. não  assinar  o  termo de  contrato  ou  aceitar/reƟrar  o  instrumento  equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
19.1.2. apresentar documentação falsa;
19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;
19.1.5. não manƟver a proposta;
19.1.6. cometer fraude fiscal;
19.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

19.2. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de parƟcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
19.3. O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nossubitens  anteriores  ficará  sujeito,  sem prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintessanções:
19.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor esƟmado do(s) item(s) prejudicado(s) pelaconduta do licitante;
19.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, peloprazo de até cinco anos;
19.4. A  penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulaƟvamente  com  a  sanção  de
impedimento.
19.5. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processoadministraƟvo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784,de 1999.
19.6. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  agravidade  da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educaƟvo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
19.8. As sanções por atos praƟcados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1. Até 02 (dois)  dias úteis  antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
20.2. Os  pedidos  de  esclarecimentos  e  impugnação  poderão  ser  realizados  por  forma
eletrônica,  pelo link  hƩp://www.ans.gov.br/aans/licitacoes-contratos/licitacoes-cotacoes-eletronicas-e-consultas-ao-mercado/sobre-licitacoes  ou  por  peƟção  dirigida  ou  protocolada  no  endereço  Av.Augusto Severo, nº 84, 7º andar – Gerência de Contratos e Licitações.
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20.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
20.4. Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a  realização  docertame.
20.5. Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  serenviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessãopública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
20.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos nocertame.
20.7. As  respostas  às  impugnações  e  os  esclarecimentos  prestados  pelo  Pregoeiro  serãoentranhados  nos  autos  do  processo  licitatório  e  estarão  disponíveis  para  consulta  por  qualquerinteressado.
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaƟcamente transferida para o primeiro
dia  úƟl  subsequente,  no  mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  hajacomunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
21.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhasque  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediantedespacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
21.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.4. As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  daampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  daAdministração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostase a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dacondução ou do resultado do processo licitatório.
21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia doinício e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente naAdministração.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia edo interesse público.
21.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peçasque compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
21.9. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  nos  endereços  eletrônicoswww.comprasnet.gov.br e www.ans.gov.br, também poderão ser lidos e/ou obƟdos no endereço à Av.Augusto Severo, nº 84 – Glória, nos dias úteis, no horário das 8:00 (oito) horas às 17:00 (dezessete)horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administraƟvo permanecerão com
vista franqueada aos interessados.
21.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.10.1. ANEXO I - Termo de Referência;
21.10.2. ANEXO II -   Modelo de Proposta de Preços;
21.10.3. ANEXO III  -  Modelo do Acordo de Níveis de Serviço – ANS;
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21.10.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato;
21.10.5. ANEXO  V  -  Declaração  de  contratos  firmados  com  a  iniciaƟva  Privada  e  aAdministração Pública.

............... , ......... de .......................... de 20.....

Assinatura da autoridade competente

Documento assinado eletronicamente por Wladmir Ventura de Souza, Ordenador de Despesa(SubsƟtuto), em 12/09/2017, às 16:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento noart. 6º, do Decreto nº 8.539/2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://www.ans.gov.br/sei/autenƟcidade, informando o código verificador 3808509 e o código CRC 8B03E97C.

ANEXOS AO EDITAL

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO
1.1. Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviço  telefônico  de
Discagem Direta Gratuita – DDG, na modalidade 0800, no sistema de tarifação reversa, para chamadasoriundas de terminais fixos e móveis (locais e longas distâncias)  direcionadas às  dependências daCentral  de Relacionamento da ANS localizada na cidade do Rio de Janeiro e prestação de Serviço
Telefônico Fixo Comutado na Modalidade Longa Distância Nacional (fixo-fixo e fixo-móvel) e de ServiçoTelefônico  Fixo  Comutado  (fixo-fixo e  fixomóvel)  na  Modalidade  Local,  a  ser  executado de  formaconơnua,  conforme  as  especificações  e  condições  constantes  deste  instrumento  e  seus  anexos,conforme quanƟdade a ser demandada esƟmada apontada abaixo:

Itens Unidade Quantidade Mensal(
Estimada)

Valor Máximo
Unitário (Estimado) 

Valor Máximo
Anual(Estimado)
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Taxa de Instalação - (6
feixes) Instalação         ---- 3.328,31 3.328,31

Feixes E1 Assinatura6 800,00 57.600,00

Tráfego telefone fixo
longa distância Minutos 522.600 0,18 1.128.816,00

Tráfego telefone fixo
local Minutos 118.125 0,14 198.450,00

Tráfego telefone
móvel longa distância Minutos 176.175 0,51 1.078.191,00

Tráfego telefone
móvel local Minutos 31.275 0,51 191.403,00

TOTAL - 848.175 - 2.657.788,31

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Os  serviços  prestados  pela  Central  de  Relacionamento  da  ANS  não  podem  sofrer
interrupção de forma alguma, pois possuem um papel extremamente importante no cumprimento dafunção de órgão regulador da Agência.  Tais  serviços influenciam diretamente no contato entre os
usuários,  operadoras  de  plano  de  saúde  e  prestadores  de  serviços  com  a  ANS,  assim  como,  asaƟvidades de fiscalização desenvolvidas pela Diretoria de Fiscalização – DIFIS.
2.2.  Assim sendo, o serviço de Discagem Direta Gratuita – DDG, na modalidade 0800 écaracterizado como conƟnuado pois é essencial para a funcionalidade da Central de Relacionamento
da ANS.
2.3.  Ligações  aƟvas  fazem  parte  do  escopo  dos  serviços  prestados  pela  Central  de
Relacionamento  da  ANS.  Tais  ligações  visam  solicitar  informações  pendentes  aos  beneficiários,responder  às  demandas  da  Ouvidoria  da  ANS  e  etc.  Elas  também poderão  ser  uƟlizadas  para  arealização de pesquisas quanƟtaƟvas e qualitaƟvas de acordo com as necessidades da Agência.
2.4. Dada  a  imprevisibilidade  de  variação  no  fluxo  mensal  de  chamadas  recebidas  erealizadas a parƟr do Disque ANS, não foi possível apresentar uma esƟmaƟva da amplitude de talvariação nos Itens 1.2 e 5.2.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1.  O objeto deste Termo de Referência pode ser classificado como um serviço comum,
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portanto, podendo ser uƟlizado o pregão eletrônico como modalidade de licitação.
3.2.  Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 2.271,de 1997, consƟtuindo-se em aƟvidades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área
de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seurespecƟvo plano de cargos.
3.3.  A  prestação  dos  serviços  não  gera  vínculo  empregaơcio  entre  os  empregados  da
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidadee subordinação direta.
4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1.  A Central de Relacionamento da ANS funciona 24 (vinte e quatro) horas por dia, sendo12 (doze) horas diárias para atendimento humano, no período das 08:00 às 20:00 horas, de segunda a
sexta feira, não incluído os sábados, domingos e feriados nacionais e, de 24 (vinte e quatro) horasdiárias  para  atendimento eletrônico,  por  meio  de Unidade de Resposta  Audível  –  URA,  incluindosábados, domingos e feriados.
4.2.  A  Contratada  será  responsável  pela  aƟvação  e  manutenção  de  06  (seis)  feixes  E1bidirecionais  de  no  mínimo  (30)  canais  cada,  para  entrega  e  saída  das  chamadas  na  Central  deRelacionamento da ANS, incluindo hardwares, soŌwares e configurações necessárias para tal.
4.3. Em caso da necessidade de instalar mais feixes, a Contratada deverá manter o preço
unitário ofertado durante o certame.
4.4.  Um dos feixes E1 deverá ser dedicado ao atendimento de deficientes audiƟvos e defala, pelo menos em parte dos canais, com as devidas configurações já vinculadas à contratação emtela.
4.5.  Todos os feixes E1 deverão ser de tecnologia de fibra óƟca ou mais avançada.
4.6. O serviço deverá estar disponível em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados da datade assinatura do contrato.
4.7.  A empresa vencedora do certame licitatório deverá realizar, sem ônus para a ANS, aPortabilidade  de  Códigos  de  Acesso  dos  números  0800-701-9656  e  0800-021-2105,  atualmente
conhecidos como Disque ANS e Disque ANS – Deficiente AudiƟvo e de Fala.

4.7.1.  A  execução da Portabilidade,  conforme o Regulamento Geral  de Portabilidade(RGP), aprovado pela resolução nº 460, de 19 de março de 2007, deverá ser realizada em data ehorário  acordados  com o  ANS  de  forma a  minimizar  o  impacto  da  possível  interrupção dos
serviços de telefonia, devendo ser agendada em um final de semana ou feriado.

4.8.  A Central de Relacionamento da ANS está localizada no município do Rio de Janeiro,em um raio máximo de 4km a parƟr da sede da ANS (localizada na Avenida Augusto Severo, nº 84 –Glória – Rio de Janeiro - RJ), local onde deverão ser instalados todos os circuitos e configurados os dois
números de recebimento/discagem (para regeneração do Disque ANS e do Disque ANS – Deficiente
AudiƟvo e de Fala).
4.9.  Em caso de alteração de endereço e necessidade de instalação em novo local, a ANS
comunicará à Contratada no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias.

4.9.1. Em caso de remanejamento dos circuitos, a Contratada deverá realizar a instalação
sem custo adicional para ANS.
4.9.2.  Em  caso  de  remanejamento  dos  circuitos,  a  Contratada  deverá  garanƟr  adisponibilidade dos serviços em até 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data da solicitação dealteração do endereço.
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4.10. No preço proposto  para  a  execução dos  serviços  deverá  estar  incluso  o  custo  commanutenções prevenƟvas e correƟvas do sistema.
4.11.  A inserção de mensagens aos consumidores nos casos em que todos os canais estejam
ocupados deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis da solicitação e sem custos adicionais para aANS.
5. QUANTIDADE DEMANDANDA ESTIMADA
5.1.  A esƟmaƟva do fluxo mensal de ligações, disƟnguindo o Ɵpo de telefonia do contato ea localidade da ligação é a que segue abaixo.

Itens Quantidade de minutos
(mensal)

Tráfego telefone fixo longa distância 522.600

Tráfego telefone fixo local 118.125

Tráfego telefone móvel longa distância 176.175

Tráfego telefone móvel local 31.275

TOTAL 848.175

*Esta é apenas uma estimativa e não significa garantia de fluxo durante a contratação.  As ligações
recebidas através do 0800 são responsáveis por cerca de 88% dos minutos estimados. As ligações ativas
representam 12% dos minutos.

5.2.  Cumpre destacar que os dados apontados acima consƟtuem esƟmaƟva mensal, sem
vinculação obrigatória de cumprimento objeƟvo.

6. CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado com base no serviço efeƟvamente realizado, considerandoo número de ligações recebidas e realizadas, as quais deverão ser comprovadas através de relatóriogerencial  mensal,  contemplando  o  volume diário  de  chamadas,  além da indicação  estaơsƟca  por
horário, duração das chamadas, cidade e estado.
6.2. O pagamento será efetuado mensalmente até 05 (cinco) dias úteis contados a parƟr do
recebimento definiƟvo do serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminaƟva, em 02(duas)  vias,  acompanhada  dos  relatórios  citados  no  item  9.1,  devidamente  atestadas  pelaAdministração, conforme disposto nos ArƟgo 73 da Lei nº 8.666/93, após a aceitação dos serviçosfaturados, cumpridas todas as exigências contratuais.

6.2.1. A  Nota  Fiscal/Fatura  para  pagamento  deverá  estar  em  conformidade  com  as
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especificações constantes deste Termo, apontando os quanƟtaƟvos efeƟvamente realizados decada item.
6.2.2.  Deverão  constar  descritos  em  cada  fatura  os  apontamentos  de  período  dos
serviços faturados para cada item contratado, bem como os valores de impostos e taxas.
6.2.3. A descrição deverá conter, ainda, os valores totais bruto e líquido da fatura.
6.2.4. A  Nota  Fiscal  deverá  ser  emiƟda  em  nome  da  Agência  Nacional  de  Saúde
Suplementar – ANS, com o endereço da Avenida Augusto Severo n.° 84 – Rio de Janeiro – RJ –CNPJ n.° 03.589.068/0001-46 e entregue no 11º andar do citado endereço.
6.2.5.  Os  serviços serão recebidos provisoriamente,  mediante  termo circunstanciado,emiƟdo pela ANS e, posteriormente, será emiƟdo o termo de recebimento definiƟvo, no prazo deaté 05 dias úteis a contar do recebimento da (s) nota (s) fiscal (ais)/fatura (s).

6.3.  Havendo  idenƟficação  na  Nota  Fiscal  ou  Fatura  de  cobrança  indevida,  o  fato  seráinformado  à  contratada  e,  a  contagem  do  prazo  para  pagamento  será  reiniciada  a  parƟr  dareapresentação da Nota Fiscal ou Fatura devidamente corrigida e atestada pelo gestor.
6.4.  O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária em favor da Contratada,ficando  estabelecido  que  a  ordem  bancária  se  consƟtuirá,  para  ANS,  em  documento  hábil,
comprobatório da quitação das obrigações.
6.5.  Será verificada a regularidade fiscal da Contratada, mediante consulta on-line da suasituação junto ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF, ou na impossibilidade de
acesso  ao  referido  sistema,  mediante  consulta  aos  síƟos  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentaçãomencionada  no  ArƟgo 29  da  Lei  nº  8.666/93.  Na impossibilidade de  acesso ao  referido Sistema,mediante consulta aos síƟos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no ArƟgo 29 da Lei
8.666/93.
6.6.  Não  serão  efetuados  quaisquer  pagamentos  enquanto  perdurarem  pendências  de
liquidação  de  obrigações  em  virtude  de  penalidades  impostas  à  Contratada  ou  inadimplênciacontratual, inclusive.
6.7.  A ANS descontará dos pagamentos devidos os valores necessários para cobrir possíveis
despesas e indenizações ou outras de responsabilidade da Contratada.
6.8. Será reƟdo na fonte o Imposto Sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, bem assim a
Contribuição sobre o Lucro Líquido, a Contribuição para a Seguridade Social - COFINS e a Contribuiçãopara o PIS/PASEP, de acordo com o ArƟgo 64 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e IN da SRFn° 480, de 15 de dezembro de 2004, além da retenção do ISS.
6.9.  A ANS procederá a retenção prevista no ArƟgo 31 da Lei Federal nº 8.212, de 24 dejulho de 1991, conforme disciplinado na Instrução NormaƟva MPS/SRP nº 03, de 14 de julho de 2005,
devendo a importância reƟda ser recolhida até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da emissão da
respecƟva nota fiscal ou fatura.
6.10.  O descumprimento ou a não manutenção das condições de habilitação pelo contratadodeverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções, sendo vedada a retençãode  pagamento  se  o  contratado  não  incorrer  em  qualquer  inexecução  do  serviço  ou  não  o  Ɵverprestado a contento.
6.11.  A ANS poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações ousuas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual,  quando não idenƟficar má-fé ou aincapacidade da empresa de corrigir a situação.
6.12.  Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos
devem ser instruídos com as jusƟficaƟvas e moƟvos, e ser submeƟdos à apreciação da autoridade
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superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração deresponsabilidade, idenƟficação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.
6.13.  A  retenção  ou glosa  no  pagamento,  sem prejuízo  das  sanções  cabíveis,  só  deverá
ocorrer quando a contratada não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com aqualidade mínima exigida as aƟvidades contratadas.
7. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 
7.1. A Contratada deverá  executar  todo o  projeto  de instalação em no máximo 45 diascontados a parƟr da vigência contratual ou da solicitação de mudança de endereço.
7.2.  A Contratada deverá apresentar projeto execuƟvo, com todos os prazos para entregaaté 30 dias antes do início previsto para a execução dos serviços.
7.3.  Os feixes E1 deverão ser apresentados instalados e programados para testes  até 5
(cinco) dias úteis antes do início da execução efeƟva dos serviços.
7.4.  A  execução  efeƟva  dos  serviços  será  iniciada  já  com  os  feixes  E1  devidamente
instalados, configurados e habilitados, bem como com o direcionamento das ligações recebidas ou
originadas nos números chamadores para os quais serão direcionadas as chamadas para os números0800701-9656 e 0800-021-2105, atualmente conhecidos como Disque ANS e Disque ANS – Deficiente
AudiƟvo e de Fala.
7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos
/subsƟtuídos  no  prazo  fixado  pelo  gestor  do  contrato,  às  custas  da  Contratada,  sem  prejuízo  daaplicação de penalidades.
7.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízosresultantes da incorreta execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordocom as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmentedesignado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como onome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
8.3. NoƟficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso daexecução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçõesestabelecidas no Edital e seus anexos;
8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecidapela contratada, em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG N. 02/2008.
8.6. Em caso de alteração de endereço de instalação, a ANS comunicará à Contratada o novo
endereço no prazo mínimo de antecedência de 45 (quarenta e cinco) dias.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Executar  os  serviços  conforme  especificações  deste  Termo  de  Referência  e  de  sua
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proposta,  com  a  alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulascontratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quanƟdade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
9.2. Reparar,  corrigir,  remover ou subsƟtuir,  às suas expensas,  no total  ou em parte,  noprazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ouincorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordocom os arƟgos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando aContratante autorizada a descontar da garanƟa, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.4. Apresentar  os  empregados  devidamente idenƟficados por  meio  de crachá,  além deprovêlos com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
9.5.  Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados queadentrarão o órgão para a execução do serviço;
9.6. Responsabilizar-se  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,tributárias  e  as  demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfereresponsabilidade à Contratante;
9.7. Atender as solicitações da Contratante quanto à subsƟtuição dos empregados alocados,
no  prazo fixado pelo  fiscal  do contrato,  nos  casos  em que ficar  constatado descumprimento dasobrigações relaƟvas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
9.8. Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  normas  internas  daAdministração;
9.9.  Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  aƟvidades  a  serem  desempenhadas,alertando-os a não executar aƟvidades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à
Contratante toda e qualquer ocorrência neste senƟdo, a fim de evitar desvio de função;
9.10. Relatar  à  Contratante  toda  e  qualquer  irregularidade  verificada  no  decorrer  daprestação dos serviços;
9.11. Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permiƟr a uƟlização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento docontrato;
9.14. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dosquanƟtaƟvos  de  sua  proposta,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  suaproposta não seja saƟsfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algumdos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.15.  Arcar com as responsabilidades resultantes do Contrato, decorrentes da Lei Geral de
Telecomunicações,  Lei  nº  9.472/1997,  do  Contrato  de  concessão  ou  autorização  assinado  com  a
ANATEL, e demais disposições regulamentares perƟnentes aos serviços a serem prestados.
9.16. Fornecer número telefônico para registro de reclamações sobre o funcionamento doserviço contratado, 24(vinte quatro) horas por dia, durante 7 (sete) dias por semana.
9.17. Manter  um consultor  de  vendas  à  disposição,  munido  de sistema que permita  sua
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localização imediata, para atendimento fora do horário comercial, inclusive aos sábados, domingos eferiados, durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia.
9.18. Comunicar  imediatamente  à  ANS  quando  da  alteração  no  atendimento  e/ou  da
mudança do número de telefone ou ramal informado.
9.19. Prestar informações e esclarecimentos, quando solicitados em até 48 (quarenta e oito)horas, a contar da solicitação da ANS.
9.20. Realizar reparo ou restabelecimento do serviço em até 2 (duas) horas após o chamado.

9.20.1.  O prazo para reparo ou reestabelecimento do serviço poderá ser aceito como
maior,  a  critério  exclusivo  da  Administração,  mediante  análise  e  consideração  de  RelatórioTécnico Circunstanciado acerca do fato, apresentado pela Contratada.

9.21. Priorizar o atendimento às demandas da ANS, quando assim solicitado.
9.22.  Assumir inteira responsabilidade técnica e administraƟva do objeto contratado, nãopodendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de
funcionamento do serviço.
9.23.  Estar apto a proceder a novas instalações de circuitos digitais e outros serviços, queporventura sejam solicitados durante a vigência do Contrato, desde que estes sejam perƟnentes ao
objeto contratual.
9.24.  Fornecer todas as informações necessárias para a uƟlização do serviço contratado pelaANS.
9.25. Realizar todos os serviços de instalação, manutenção e configuração sem prejuízo asaƟvidades da ANS e  sempre com a sua prévia  de  autorização.  Testes  de funcionamento tambémdeverão ser previamente agendados.
9.26.  Implantar de forma adequada a supervisão permanente dos serviços, de modo a obteruma operação correta e eficaz.
9.27.  ParƟcipar de reuniões de gerenciamento e fiscalização do contrato, definidas pela ANS,após  a  assinatura  do  contrato,  durante  a  sua  vigência  e  nas  eventuais  renovações/repactuações,
objeƟvando apresentação e formalização dos Representantes da ANS e dos prepostos da Contratada,bem como definição do fluxo de informações, relatórios, ferramentas e demais aspectos do contrato.
9.28.  Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos causarem aANS, ou a terceiros, decorrentes da incompaƟbilidade de ação ou omissão culposa, incluindo os danosdecorrentes de sinistros havidos nas redes de comunicação instalada e central telefônica, procedendo
imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo inteiramente o ônus decorrente.
9.29. Levar ao conhecimento da ANS, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer
na execução do objeto contratado, para adoção de medidas cabíveis.
9.30.  GaranƟr que nos contratos celebrados entre o Contratado e os prestadores de serviçoque venham a ter acesso às informações decorrentes do Contrato conste cláusula de sigilo e de(s)penalidade(s) aplicável (eis) caso sejam divulgadas informações confidenciais da ANS, mesmo após otérmino do referido Contrato.
9.31.  Repassar à ANS, durante a vigência do Contrato, todas as vantagens e descontos nospreços por ela oferecidos no mercado para o plano de serviços uƟlizado como referência em sua
Proposta, sempre que esses forem mais vantajosos do que os constantes no instrumento contratual,
desde que estes não inflijam desequilíbrio econômico-financeiro ao Contrato.
9.32.  AƟvar e manter 06 (seis) feixes E1 bidirecionais de no mínimo (30) canais cada, para
entrega e saída das chamadas na Central de Relacionamento da ANS, incluindo hardwares, soŌwares e
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configurações necessárias para tal até a conexão em modem ou aparelhagem do Ɵpo.
9.33.  Manter  o  preço  unitário  ofertado  durante  o  certame  em caso  da  necessidade  deinstalar mais feixes.
9.34.  Realizar as devidas configurações já vinculadas à contratação em tela para que um dosfeixes E1 tenha pelo menos parte dos canais dedicada ao atendimento de deficientes audiƟvos e defala.
9.35. Todos os feixes E1 vinculados à contratação em tela deverão ser de tecnologia de fibraóƟca ou mais avançada.
9.36.  Realizar, sem ônus para a ANS, a Portabilidade de Códigos de Acesso dos números0800701-9656 e 0800-021-2105, atualmente conhecidos como Disque ANS e Disque ANS – DeficienteAudiƟvo e de Fala.
9.37. Instalar  os  feixes  E1  no  endereço  indicado  pela  ANS,  realizando  as  devidasconfigurações. 

9.37.1. A  Central  de  Relacionamento  da  ANS  está  localizada  no  município  do  Rio  de
Janeiro, em um raio máximo de 4km a parƟr da sede da ANS (localizada na Avenida AugustoSevero, nº 84 – Glória – Rio de Janeiro - RJ), local onde deverão ser instalados todos os circuitos e
configurados os dois números de recebimento/discagem (para regeneração do Disque ANS e doDisque ANS – Deficiente AudiƟvo e de Fala).

9.38. GaranƟr que os serviços contratados estejam disponíveis em até 45 (quarenta e cinco)
dias, contados da data de comunicação da necessidade de mudança de endereço com indicação donovo local de instalação.
9.39. Em caso de remanejamento dos circuitos, a Contratada deverá realizar a instalação semcusto adicional para ANS.
9.40. A inserção de mensagens aos consumidores nos casos em que todos os canais estejamocupados deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis da solicitação e sem custos adicionais para aANS.
9.41. A Contratada deverá prover à ANS, até o dia 05 (cinco) de cada mês, em mídia digital,
no formato *.xls ou compaơvel, os dados e as ferramentas para extração de relatórios e pesquisa quepossam combinar qualquer das seguintes variáveis relaƟvas às chamadas recebidas no mês anterior:

Tipo de ligação
Número de origem
Cidade
Estado
Duração 
Data
Horário
Valor
Verificação de repetição de número de origem

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não  será  admiƟda  a  transferência  a  outrem,  no  todo  ou  em  parte,  dos  serviços
especificados neste Termo de Referência, sem prévia e expressa anuência da ANS.

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
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11.1. É  admissível  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  contratada  com/em  outra  pessoajurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam manƟdas as demais cláusulas e condições do contrato; não hajaprejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à conƟnuidadedo contrato.
12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificaçãoda  conformidade  da  prestação  dos  serviços  e  da  alocação  dos  recursos  necessários,  de  forma aassegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art.6º do Decreto nº 2.271, de 1997.
12.2. O  representante  da  Contratante  deverá  ter  a  experiência  necessária  para  oacompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.
12.3.  A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.
12.4. A  execução  dos  contratos  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por  meio  deinstrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 34 daInstrução NormaƟva SLTI/MPOG nº 02, de 2008, quando for o caso.
12.5. O  fiscal  ou  gestor  do  contrato,  ao  verificar  que  houve  subdimensionamento  daproduƟvidade  pactuada,  sem  perda  da  qualidade  na  execução  do  serviço,  deverá  comunicar  àautoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produƟvidade efeƟvamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do arƟgo 65da Lei nº 8.666, de 1993.
12.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando  as  providências  necessárias  ao fiel  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  conforme odisposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.7. O  descumprimento  total  ou  parcial  das  demais  obrigações  e  responsabilidadesassumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administraƟvas, previstas neste Termo deReferência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos
arƟgos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
12.8. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia deFiscalização  dos  Contratos  de  Terceirização)  da  Instrução  NormaƟva  SLTI/MPOG  nº  02,  de  2008,
aplicável no que for perƟnente à contratação.
12.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade daContratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material  inadequado  ou  de  qualidadeinferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentese prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administraƟva nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520,de 2002, a Contratada que:

13.1.1. inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  emdecorrência da contratação;
13.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3. fraudar na execução do contrato;
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13.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
13.1.5. cometer fraude fiscal;
13.1.6. não manƟver a proposta.

13.2.  A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1.  advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretemprejuízos significaƟvos para a Contratante;
13.2.2.  Multa  moratória  de  0,5%  (zero  vírgula  cinco  por  cento)  por  dia  de  atraso
injusƟficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias ;
13.2.3.  Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do objeto ;
13.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual dosubitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
13.2.5.  suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  enƟdade  ouunidade  administraƟva  pela  qual  a  Administração Pública  opera  e  atua  concretamente,  pelo
prazo de até dois anos;
13.2.6. impedimento  de  licitar  e  contratar  com  a  União  com  o  consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
13.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,enquanto  perdurarem  os  moƟvos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  areabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempreque a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

13.3.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, aContratada que:
13.3.1.  tenha sofrido condenação definiƟva por praƟcar, por meio dolosos, fraude fiscalno recolhimento de quaisquer tributos;
13.3.2.  tenha praƟcado atos ilícitos visando a frustrar os objeƟvos da licitação;
13.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtudede atos ilícitos praƟcados.

13.4. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administraƟvo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,  observando-se  oprocedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
13.5. A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade  da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educaƟvo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  àContratante, observado o princípio da proporcionalidade.
13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Município de ........., ....... de ............ de ........... 

__________________________________
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Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável

ANEXO II –  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR – ANS

Prezados Senhores,

Tendo  examinado  minuciosamente  as  normas  específicas  do  termo  de  referência  para  o  serviçotelefônico de Discagem Direta Gratuita – DDG, na modalidade 0800, no sistema de tarifação reversa,
para  chamadas  oriundas  de terminais  fixos  e  móveis  (locais  e  longas  distâncias)  direcionadas  às  dependências  da  Central  de  Relacionamento  da  ANS  localizada  na  cidade  do  Rio  de  Janeiro  eprestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado na Modalidade Longa Distância Nacional (fixo-fixo efixo-móvel)  e  de  Serviço  Telefônico  Fixo  Comutado  (fixo-fixo  e  fixomóvel)  na  Modalidade  Local,propomos  fornecer,  sob  nossa  integral  responsabilidade,  os  serviços  no  termo  de  referênciasupracitado, pelo valor mensal de R$ ____________ (valor por extenso) e anual de R$ ____________(valor por extenso), conforme planilha abaixo:

Itens Unidade QuanƟdade
Mensal

Preço
Unitário
Bruto
(R$)

Desconto
(%)

Preçounitárioapós
desconto
(R$)

Total
Mensal

Total
Anual

Taxa  deInstalação  -  (6
feixes)

Instalação         ----

Feixes E1 Assinatura 6
Tráfegotelefone  fixolonga distância Minutos 522.600

Tráfegotelefone  fixo
local

Minutos 118.125
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Tráfegotelefone móvellonga distância Minutos 176.175

Tráfegotelefone móvel
local

Minutos 31.275

TOTAL 848.175

Rio de Janeiro, _____ de _____________ de 2017.

__________________________________
Representante da Empresa

ANEXO III - ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇOS

Indicador

Nº 01 – Disponibilidade do serviço contratado

Item Descrição

Finalidade Garantir que os serviços sejam disponibilizados durante todo o período
especificado.

SEI/ANS - 3808509 - Edital de Licitação https://sei.ans.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_we...

30 de 38 13/09/2017 11:31



Meta a cumprir 100% da disponibilidade do serviço contratado.

Instrumento de medição  Análise quantitativa do tempo de disponibilidade do serviço. 

Forma de
acompanhamento

 Verificação por parte do GESTOR do contrato, para acompanhamento de
possíveis interrupções e falhas na prestação dos serviços.

Periodicidade  Mensal

Mecanismo de Cálculo
 Cálculo: (total em horas (serviços) efetivamente disponível no mês (d.u.) / total
em horas (serviços) esperados no mês) * 100

Início de Vigência  Data das instalações dos feixes E1.

Faixas de ajuste no
pagamento

96% a 100% = 100% da fatura
86% – 95% = 95% da Fatura
80% – 85% = 85% da Fatura

Sanções Menor ou igual a 79% – multa de 0,2% até 4,2% sobre o valor do contrato pela
inexecução parcial.

Observações  O serviço deverá estar disponível 24 horas por dia.

Indicador

Nº. 02 – Tempo de reparo, e restabelecimento do serviço

Item Descrição
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Finalidade Garantir que qualquer falha, ou interrupção seja solucionada no prazo de 2
(duas) horas.

Meta a Cumprir 100% (cem por cento), do reparo das falhas ou interrupções no prazo máximo
de 2 (duas) horas.

Instrumento de
Medição Abertura de Chamado via Central de Atendimento.

Forma de
Acompanhamento

Abertura e fechamento do chamado.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo

X = P-N

X = Tempo de atendimento, convertido em minutos
N = Hora de Abertura do Chamado
P = Hora do Fechamento do Chamado

Início de Vigência Inicio da prestação dos serviços contratados.

Faixas de Ajuste no
Pagamento

X ≤ 120– 100% do pagamento
120< X ≤ 180 – 90% do pagamento
 180< X <240 – 80% do pagamento
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Sanções
Acima ou igual a 240- multa de 0,2% até 4,2% sobre o valor do contrato pela
inexecução parcial

Observações
Os valores utilizados nas faixas de Ajuste no Pagamento e Sanções (120, 180 e
240) referem-se ao tempo de atendimento convertido em minutos.

ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO,POR INTERMÉDIO DO (A) ........................................................ E A EMPRESA............................................................. 

A AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR – ANS, Autarquia Especial, vinculada ao Ministérioda Saúde, criada pela Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2.000, com sede na Avenida Augusto Severo,
n.°84, Ediİcio Barão de Mauá, Glória, na cidade do Rio de Janeiro – RJ,  inscrita no CNPJ sob o nº03.589.068/0001- 46, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a)pela  Portaria nº ......,  de .....  de .....................  de 20...,  publicada no  DOU de .....  de  ...............  de...........,  inscrito(a)  no  CPF  nº  ....................,  portador(a)  da  Carteira  de  IdenƟdade  nº...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no
CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,  sediado(a)  na  ...................................,  em  .............................doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da
Carteira de IdenƟdade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendoem vista o que consta no Processo nº 33910.012014/2017-19 e em observância às disposições da Leinº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 2.271, de 7de julho de 1997 e da Instrução NormaƟva SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações,
resolvem celebrar  o presente  Termo de Contrato,  decorrente  do Pregão nº 26/2017 mediante  ascláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.  O objeto  do presente  instrumento é a  contratação de serviço  telefônico  de Discagem Direta
Gratuita – DDG, na modalidade 0800, no sistema de tarifação reversa, para chamadas oriundas determinais  fixos  e  móveis  (locais  e  longas  distâncias)  direcionadas às   dependências  da Central  deRelacionamento da ANS localizada na cidade do Rio de Janeiro e prestação de Serviço Telefônico FixoComutado na Modalidade Longa Distância Nacional (fixo-fixo e fixo-móvel) e de Serviço Telefônico FixoComutado (fixo-fixo e fixomóvel) na Modalidade Local, a ser executado de forma conơnua, que serão
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
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1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, idenƟficado no preâmbulo e à propostavencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

Itens Unidade
QuanƟdade
Mensal(EsƟmada)

Valor  Máximo
Unitário(EsƟmado) 

Valor  MáximoAnual(EsƟmado)
Taxa de Instalação -(6 feixes) Instalação         ----
Feixes E1 Assinatura 6
Tráfego  telefonefixo longa distância Minutos 522.600
Tráfego  telefonefixo local Minutos 118.125
Tráfego  telefone
móvel  longadistância Minutos 176.175

Tráfego  telefonemóvel local Minutos 31.275
TOTAL - 848.175

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interessedas partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridadecompetente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;
2.1.3.  O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e
2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.
2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjeƟvo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adiƟvo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor mensal da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total de R$.......(....).
3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
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fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  aocumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente esƟmaƟvo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quanƟtaƟvos de serviços efeƟvamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 36213/253003
Fonte: 0174
Programa de Trabalho: 10.125.2015.4339.0001
Elemento de Despesa: 33903958

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas damesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1.  O  prazo para  pagamento  à  CONTRATADA e  demais  condições  a  ele  referentes  encontram-sedefinidos no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo deum ano, contado a parƟr da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice deServiços de Telecomunicações - IST.
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parƟr
dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1.   A CONTRATADA prestará garanƟa no valor de R$ ............... (.......................), na modalidade de.............................., correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no prazo de 10 (dez)dias, observadas as condições previstas no Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexodo Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moƟvados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
11.3.  A CONTRATADA reconhece os direitos  da CONTRATANTE em caso de rescisão administraƟvaprevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou uƟlizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2.  Interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  daCONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.2.  A  CONTRATADA é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ousupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conƟdas na Lei nº8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições conƟdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
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Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. O Foro para solucionar os liơgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o
da Seção Judiciária do Rio de Janeiro - JusƟça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias deigual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
...........................................,  .......... de.......................................... de 2017.

_________________________
Representante legal da CONTRATANTE

_________________________
Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E AADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Declaro que a empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) n.º
________________,  inscrição  estadual  n.º  ___________________,  estabelecida  em__________________________________________________, possui os seguintes contratos firmadoscom a iniciaƟva privada e a administração pública:

Nome do Órgão/Empresa:___________________________________________________________
Endereço: _________________________________________ Telefone: ______________________
Vigência do Contrato: _____________________ Valor total do contrato:_______________________

Nome do Órgão/Empresa:___________________________________________________________
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Endereço: _________________________________________ Telefone: ______________________
Vigência do Contrato: _____________________ Valor total do contrato:_______________________

Nome do Órgão/Empresa:___________________________________________________________
Endereço: _________________________________________ Telefone: ______________________
Vigência do Contrato: _____________________ Valor total do contrato:_______________________

Valor Total dos Contratos: _______________

Local e data

______________________________________________
Assinatura e carimbo do emissor

Observação:
Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dosórgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes

Referência: Processo nº 33910.012014/2017-19 SEI nº 3808509
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